
73

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 05 de Abril de 2019 • Edição MMMDCCXCVII 73

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 05 de Abril de 2019 • Edição MMMDCCXCVII

(Continua na próxima página)

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS 
Praça Gov. Alberto Slva, 442/Ceóro - fane (089)35.37-1186 
CNPJ 06.554.059/0001--08 
E-mail: prefeitllraellzl!uma!Uns@yahoo.ccm.br 

PORTARIA /GABIPR.llf. ,. O J 912019 Blisen Martlos-PI, 03 de abri l de 2019. 

RE.SOLVE: 

O PREFEITO rICIPAL DE EU E-U MARTINS, 

Eslado do Piauí, no uso de Sll8S atribuições legais e ~ 

conformidade com a Lei n' oosn.o 14, em seu an. 68 {Criação do 

Consdoo Delíbemívo do Fuooo Previdellciário do Municipio 

de Eliseu Manins-PI .. 

Art. I' - omear os membros rclllCÍOllados (Titulares e Suplentes) com suas respecti,-as indicações, 

pnra comporem o Consc1bo Dclibemti•o do Fwi_do l'rc•idenciério do Mwi.iclpio de Eliscu Martins - Eslado do 

PillllÍ, para o quadriênio 20 l 9n.o23, na fonna da Lei. 

RtpNMDliDla Indicados ptlo Poder Enc1tivo: 

Títular. Jalis eos.a. Araújo. CPF 626.248.0fil-34 

Suplente; 1$1ene Alve, da Rocha Araújo CPF 534.892.503-97 

Titular: ElizabethFeitosa. CPF 000.653.753-06 

Suple11te: Maria Borges da SiJY!I CPF 12.4.042..598-31 

Rtpmentu1es Indicados ptlo Pader Legis.lama: 

Ti.til.lar: José Davi de SoosaAraújo CPF 18U07.603-91 

Supluie: Cled.ilson Ferreira ele Sousa. CPF 795.838.813-68 

Tihllar: Pedro FemizTeles CPF 217.934,503-82 

1.ple1tt: João Guimatães Júnior. CPF 7&3.633..5@3-78 

Repl'fflll.liD!tJ Indicados pe]DI Smidores: 

Ti1ular: lldete Al\'CS da Silva CPF 759.351.473--00 

Suplente.; Rosa Amtlia Femíra dos Santo~ Costa CPF 231 .028 .. 103-49 

Tihalar: Olivia da Silva f.emz Guimatães CPF 428.862.603-04 

Supltntc: Lumeide Pereira da Silva. CPF 260.025. 74 3-87 

An. 2° - A presente Po.rtaria entra em vigor na dar.a de sua Jlllblicação, renovada as disposições em 

contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipa.l d.e Eliseu Martim, aos bês dias do mês de abril do ano de dois mil e 

dezenove. 

CffiNCIA, 
PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE 

Marcos Aurtlio Gui.marães de újo 
Pn:feíto Municipal 

DECRETO ri° 0712019 

Dispõe sobre a dcwlaraçã.o de precariedade na posse dos bens 
do sistema de abastecimento de água do Municlp lo de 1EJiSéu 
Me.rtins - PI , e dá outres providênciae. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS • PI . Estado do Plaul , no uso de 
suas atribuições legais que lhe sAo conferidas pela Constituição Federal, Le·1 
Orglnica Municipal, Lei n• 8 .987/95 e : · 

CONSIDERANDO que os servi90s de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário do Municlpi.o compreendem: 

a) Abastecimento de égua potável; constituído pelas etividad.es, infraestruturas 
e instalaç08$ necessárias ao abasteciment(fpúblico de égua poblivel, desde 
a cal)1.lçao até as ligações prediais e respectivos instrumentos de medição ; 

CONSIDERANDO que é ímperatlvo con$tltuclonal de prestaçao de serviço 
püblico adequa.do e eficíente, disposto no Inciso IV do Art. 175 da Constituição 
Federal, bem como o da continuidade na prestação de serviços essenclal&, nos 
termos do §1°, Art. 6° de Lei n• 8 .987/95; 

CON.SIOERANDO a Lei Federal n• 11 .44512007 que estabelece as d lretrlzes 
naciona is pa ra os serviços de saneamen'lo bãsioo, es,tando Inseridos nesta 
conceito os serviços da abastecimento de água , reafirmando a competência da 
Poder Püb1ico para a oferta desses serviços de modo· eficiente, adequado e 
satisfatório em atendimento a.o interesse püblico e às necessidades dos ,usuérios; 

CONSIDERANDO que os serviços de abastecimento de água. constituem servi9os 
essenciais , devendo $&r pr8$tado de forma adequada e continua, nos termos da 
Lei nº 11.445/07 e nos temi0$ do §1 •, Art. 6" da Le~nº 8 .987/95; 

CONSIDERANDO que o titular da prestaç!lo de serviços acima menctonada , o 
Muni clpio da EUSEU MARTINS · PI . Art. 9" da lei n• 1 1 .445/2007; 

CONSIDERANDO que o Contrato coma atual prestadora de e.erviços -AGESPISA 
e ncon1ra-se vencido , e este, encontra. se ainda operando os sistemas sem 
subsidio contratua1, portanto, de form.a lrregular e precária, tendo sida 
recomenda.do pela Nota Técnica nº 001 /2018 do Tribunal de Con11ls do E:,e~o"t:lo 
Piaul , que Municlpios nestas círcun~têncies devam realf,zar t~adae, de 
provldênolae urgentes para sanar tal lrregularldade; 

DECRETA 

Art. 1.° Fica declarada o estado de posse precária dos bens do& aervlços de, 

abastecimento de água do Munlclpio de ELISEU MARTINS - PI, os qual$ foram 

concedidos à AGESPISA (Águas e Esgotos de, Plaul S ._A.), em contrato já 

expirado, ficando estabelecido a consequente reversão e posse a.o Municlpio de 

EL-ISE·u MARTINS - PI , de todo& O& ben& rew.rs [w,is , afetos e vinculadO& ao111 

rererldos serviços, todos de domlnio.:deste por tnulação constitu:clonal e reversão, 

contratuel, e demais havidos como necessários para a prestaçã.o d.os servi9os 

essencra •S , quando da flnallzaçao , da organização para contratação de nova 

prestador de serviços. 

§ 1.0 A providência ora Implementada tem por objetivo ·,aur -~mprir a ordiem 

pública, nela compreendida a ordem administrativa, bem como preservar A 

assegurar, integralmente , a prestação de todos os serviços públicos essenciais de 

abastecimento de água, serviços os quais são COQ.~.fnuos e da aictrema relevanola 

para a 00munid11de , vinouledos é porltica de saüde pública e me)o ambiente, 

as~urados constituclonalmanta. 

§2° Fic:a a AGESPISA obri.gada a promover a partir da ·pub[lca.çao desté deaeto: 

1. Penni1ir amplo e ilimitado acesso aos membros do Poder Píib'lico Munieipal 

às lnfomiações do técnicas, contábil, patrimonial e operacional do sistema 

de abastecimento de água; 

li . Fornecer a relação• de• bens reversrveis dos sistema com o detalhamento 

técnico, dados do investimento, bem com o fonte financiadora; 

Ili. Real~r presta~o de contas dos ültlmos 5 (cinco) anos; 

IV. Fornecer o banco• de dado-s do Munic~1o, contendo as lnfomiaçõ'es 

contidas no Art. 5°, IX. 

V . A reassunção dos serviços ao Município de ELISEU MARTINS - PI , de 

fonna progressiva duranté- o período dê i&ele~o da nova 

CONCESSIONPIRIA e definitiVa , ao fim do perlodo de transição, sob pena 

de responder pelos danos e prejulzos havidos ao munloipio e a população 

previstos em lei ; 

§3" Fica a AGESPISA. atual prestadora , obrigada a promover a. partir da 

publicação deste dec:reto e quando da. d&flniÇão de nova CONCESSIONÁRIA: 


